
llAlllNETE DO PREFEITO 

./líunicipal ..,4ssis 
ClECRETO N!! 2.356, ClE 24 ClE MARÇO ClE 1.992. 

Diapile aabre a abertura de Cridita Adiclmml, 

Suplementar, para DB f"lllB que eapecifica. 

ROMEU JOSE Ba.FARJNI. Prefeito do Municfpio de Assis, Estado de 

São Paulo, no uso da auas atribuições legais, autorizado pela Lei n!I 2.963, de 17 de dezem 

bro de 1.991, no seu artigo 511, 
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Artigo 311 -

Artigo 4!! -

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa do Munic(pio de Aaais, um crédi

to adicional, suplementar, no valor de Cr$11.172. 724, 15 (onze milhões, 

cento e setenta e dois mil, setecentos e vinte e quatro cruzeiros e 

quinze centavos) observando as cleaaificações Institucionais, econõmicas 

e funcional-programática, abaixo discriminadas: 

EXEa..mvo 

EN:ARGOS GERAIS DO M.NCIPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Despesas de Exerc(cioa Anteriorea ............................... Cr$11.172. 724, 15 

As deapeaaa com a execução do presente Decreto, eerão cobertas com 

recursos a que elude o inciso Ili, § 111, do a�tigo 43, da Lei Federal 

n!! 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme cleaaificação abaixo: 

EXEa..mvo 

ENCARC05 GERAIS DO M.NCIPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Despesas de Exerc(cios Anterlores ............................... Cr$11.172.724,15 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrllirio. 

Prefeitura Municipal de Assis 24 de março 1.992. 
• 

Publicado na Secretaria M 

rfdicos, em 24 de março de 1.992. 


